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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

Processo Administrativo n° 142/2022 
Pregão Eletrônico n° 045/2022 

O Município de Água Clara/MS, por intermédio do Pregoeiro, 
designado pela portaria nº 569, de 02 de junho de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, com 
base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 

e Decreto Municipal 060/2020. Torna público para 
conhecimento de todos que a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico 045/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviços de Locação de 
Equipamento Automático de Hematologia com Suporte Técnico 
e Manutenção, bem como o fornecimento de 
Insumos/Reagentes para realização de hemograma completo, 
com a finalidade de atender a demanda do Laboratório 
Municipal de Análises Clínicas, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos, relativo ao 
Processo Administrativo nº 142/2022, cuja sessão de 
habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 06/07/2022 
às 09h (horário de Brasília/DF) foi declarada DESERTA, por 
ausência de participantes/interessados ao Certame. 

Água Clara/MS, 06 de julho de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 136 / 2022 

Pregão Eletrônico n° 054/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 

Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA 
OS PRÉDIOS QUE ABRIGAM AS UNIDADES E REPARTIÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 29 de julho 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/  “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/ transparencia/ - Portal de 
Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 

(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 07 de julho de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2022 AO 
CONTRATO N° 187/2021. Processo Administrativo N°. 
154/2021 – Concorrência nº 001/2021. Partes: Município 
de Água Clara/MS e a empresa GTX Construtora e Serviços 
Ltda. Objeto: Aditivo de Reequilíbrio do valor do contrato nº 
187/2021. Aditamento: do valor - O valor do aditivo é de 
R$ 825.460,44 (Oitocentos e vinte e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta reais, quarenta e quatro 
centavos) com   os   acréscimos decorrentes deste termo 
aditivo, o valor g l o b a l  altera-se p a r a  R$ R$ 
4.967.796,30 (Quatro milhões, novecentos e sessenta e 
sete mil, setecentos e noventa e seis reais, trinta 
centavos), que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas condições anteriormente acertada. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/%20transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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acordo com o Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 06/07/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da 
Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Empresa 
Contratada: GTX Construtora e Serviços Ltda. – Ivan Felix de 
Lima.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 187/2022. Processo 
Administrativo nº.: 124/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
038/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e 
a empresa ABC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
Equipamentos / Materiais Permanentes para a unidade de 
atenção especializada em saúde – Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida de Água Clara/MS, conforme Emenda 
Parlamentar Estadual Individual oriunda dos Recursos dos 
Fundos de Investimentos Sociais de 2020, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Valor Total: R$ 5.440,00 (Seis mil, duzentos e trinta 
e dois reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
de 03 (três) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações.  Data: 29/06/2022. 
Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva 
Alves – Morgana Espinosa - Secretária Municipal de Saúde. 
Contratada: ABC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – 
Babara Alencar Coelho. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 188/2022. Processo 
Administrativo nº.: 124/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
038/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e 
a empresa LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI. Objeto: 
Contratação de empresa para o fornecimento de 
Equipamentos / Materiais Permanentes para a unidade de 
atenção especializada em saúde – Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida de Água Clara/MS, conforme Emenda 
Parlamentar Estadual Individual oriunda dos Recursos dos 
Fundos de Investimentos Sociais de 2020, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Valor Total: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 
e suas alterações. Data: 29/06/2022. Assinam: 
Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva Alves – 
Morgana Espinosa - Secretária Municipal de Saúde. 
Contratada: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI – Gustavo 
Henrique Carrega. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 191/2022. Processo 
Administrativo nº 172/2022. Dispensa de Licitação nº 
048/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, e a empresa 

Casa do Atleta Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MASTROS, BASES E DE BANDEIRAS 
DO BRASIL, BANDEIRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL E BANDEIRAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA MS, PARA 
UTILIZAÇÃO EM EVENTUAIS SOLENIDADES. Valor Total: R$ 
12.300,00 (doze mil, trezentos reais). Vigência: O prazo de 
vigência será 60 (sessenta) dias. Data: 07/07/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal . Secretária 
Municipal de Administração – Luciana de Jesus Campos da 
Silva. Contratada: Casa do Atleta Ltda. – Carlos Alberto 
Vilalba. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico nº 042/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 

02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020. Resolve: 
Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 135/2022, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 042/2022, que tem como 
objeto Contratação de empresa especializada para 
fornecimentos de veículos novos 0 (zero) km, em atendimento 
as emendas parlamentares individuais indicadas pelo poder 
legislativo de Água Clara/MS, destinadas a ações e serviços 
públicos da área de saúde  do município de Água Clara/MS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste termo de referência, a licitante vencedora 
no menor valor, conforme relacionado abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: PEDRAGON AUTOS - LTDA, CNPJ/MF 
Nº 03.935.826/0001-30, Valor: R$ 265.426,00 (duzentos e 
sessenta e cinco mil quatrocentos e vinte e seis reais). 
FRACASSADOS; Lotes 01, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 265.426,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
quatrocentos e vinte e seis reais), o prazo de vigência será 
contado a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2022. 

Água Clara/MS, 07 de julho de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto Contratação de empresa especializada para 
aquisição/fornecimento de material de expediente Papel A4, 
para atender as secretarias municipais do Município de Água 
Clara/MS conforme condições, especificações e quantidades 
detalhadas no Termo de Referência, seus anexos. Ratifico a 
Dispensa de licitação, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 173/2022. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: n° 049/2022. EMPRESA: COMERCIAL K & D 
LTDA. CNPJ: 17.182.696/0001-17. VALOR TOTAL: R$ 
17.388,00 (Dezessete mil, trezentos e oitenta e oito reais. 

Água Clara – MS, 07 de julho de 2.022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

Água Clara - MS 
 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos injetáveis e broncodilatadores, fracassados e 
desertos, para atender as necessidades diárias do Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida, solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no termo de 
referencia, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2022. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: N° 050/2022. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: nº. 10.566.711/0001-81.  VALOR: 12.440,00 
(doze mil, quatrocentos e quarenta reais). 

Água Clara – MS, 07 de julho de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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